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Cidades de Mato Grosso do Sul (CEC/MS), conforme especificação constante do quadro:

MEMBRO EXONERADO ÓRGÃO REPRESENTADO
PODER PÚBLICO MUNICIPAL

Rodrigo Ângelo Zanin - Titular Prefeitura Municipal de Naviraí 

Campo Grande, 22 de junho de 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado 

DECRETO “P” Nº 856, DE 22 DE JUNHO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto nos arts. 3º e 4º da Lei nº 2.940, de 16 de dezembro de 2004,

R E S O L V E:
Nomear o representante abaixo nominado para, em complementação do mandado de 2 (dois) 

anos, correspondente ao período de 1º de julho de 2022 a 30 de junho de 2024, exercer a função de membro do 
Conselho Estadual das Cidades de Mato Grosso do Sul (CEC/MS), conforme especificação constante do quadro:

MEMBRO NOMEADO ÓRGÃO REPRESENTADO EM SUBSITUIÇÃO A
PODER PÚBLICO MUNICIPAL

Eder Felipe Souza Lima - Titular Prefeitura Municipal de Naviraí Rodrigo Ângelo Zanin - Titular

Campo Grande, 22 de junho de 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado 

DECRETO “P” Nº 857, DE 22 DE JUNHO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 6º, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 14.657, de 7 de fevereiro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar o representante abaixo nominado da função de membro do Diretório Administrativo do 
Grupo Especial de Atenção à Suspeita de Enfermidades Emergenciais ou Exóticas de Mato Grosso do Sul (GEASE-
MS), da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal (IAGRO), conforme especificação constante do 
quadro:

MEMBRO EXONERADO ÓRGÃO REPRESENTADO
Celso de Souza Martins - Titular Superintendente Federal da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (SFA-MS)

Campo Grande, 22 de junho de 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado 

DECRETO “P” Nº 858, DE 22 DE JUNHO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 6º, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 14.657, de 7 de fevereiro de 2017,

R E S O L V E:
Nomear o representante abaixo nominado para, em complementação do mandado de 4 (quatro) 

anos, correspondente ao período de 2023 a 2027, exercer a função de membro do Diretório Administrativo do 
Grupo Especial de Atenção à Suspeita de Enfermidades Emergenciais ou Exóticas de Mato Grosso do Sul (GEASE-
MS), da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal (IAGRO), conforme especificação constante do 
quadro:

MEMBRO NOMEADO ÓRGÃO REPRESENTADO EM SUBSITUIÇÃO A
José Antônio Roldão - Titular Superintendente Federal da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento (SFA-MS)
Celso de Souza Martins - Titular

Campo Grande, 22 de junho de 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado 


